
Prefeitura Municipal.  de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFICIO 881 . 2021 em 13 de setembro de 2021 

ASSUNTO: Requerimento n0  4701202 1. 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Acusamos o recebimento do Oficio 701:2021. de Vossa 

Excelência. encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 470/2021, de autoria do 

Vereador Fabiano Amadeu de Carvalho. Referida propositura requisita informações 

complementares do requerimento 238,'2021. segundo quesitos nela consubstanciados. 

Em resposta. anexamos a cópia do Ofício n" 74/2021 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

No ensejo. renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente. 
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A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI Birigui, 31 de agosto de 2021. 

Ofício 74/2021 

Assunto: Resposta ao documento 470/2021 da Câmara Municipal 

Vimos através deste, responder as ao requerimento da Câmara Municipal 470/21: 

1- Em resposta ao item 1: A necessidade de fazer um laudo radiométrico é anual. As 
paredes do veículo já são preparadas para o uso do tomógrafo, porém a contratação 
de um técnico para funcionar o aparelho de tomógrafo e em seguida fazer o laudo, 
ainda não foi viabilizada. 

2- Em resposata ao item 2: Conforme resposta acima, o aparelho de tomógrafo da 
carreta não foi colocado em uso. 

Certos da atenção e compreensão de vossas, reiteremos nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

CASSIA RITA SANTA CELESTINO 
Secretária Municipal de Saúde 


